
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

CENTRO BIOMÉDICO  

CONSELHO DEPARTAMENTAL  

RESOLUÇÃO NP 167/90  

O Conselho Departamental do Centro Biomédico da Univer 

sidade Federal do Espírito Santo, no uso de suas atribuições regu 

lamentares e tendo em vista o que consta do processo n° 1794/90, 

emanadodaComissão de Residência Médica, apreciado em sessão rea 

lizada no dia 06.12.90, e 

CONSIDERANDO a necessidade de promover alterações 	no 

Regimento da Residência Médica do Centro Biomédico, visando adap 

tá-las às necessidades da Residência. 

RESOLV E: 

aprovar o NOVO REGIMENTO para RESIDÊNCIA MÉDICA do Cen 

tro Biomédico, com as alterações propostas que fazem parte 	inte 

grante da presente Resolução. 

Sala Professor Cassiano Antonio Moraes, em 06 de dezem 

bro de 1990. 

itaiecto 
Prof. FERNANDO USSO 

Presidente em exercício 

Med. UFES - G-53 - DM - Seção Controle Material 



UNIV ERSTADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

FLS. NI? 	  

PROC 

PROPOSTA DE MODIFICA ÃO PARA O NOVO REGIMENTO DA 

RESIDÊNCIA MÉDICA DO CENTRO BIOMÉDICO UFES 

I - Modificmção do artigo 252  dando-lho nova forma. 

Art.25 - Além do treinamento em serviço, os Programas 1 	. 

t det,diacia_e_o_mpreenderão um míniM0 de 'r'. 	e  

um máximo de 20A de sua carga horária em ativi 

dades didáticas complementares, Eob d forma de 

sess3es de atualização, seminário, corre1scEen1 

clirsice—tatolOgicaS e oesouisas.- 

- Modificação do artigó 44 dando-lhe nova redação.  

Art.44 - Os Médicos Residentes não deverão publicar tra 
,balhos nem proferir palestras ou conferencias, 

utilizando material clínico ou outros recursos dos Progrrrr-,  

de RosidEncia, sem a prévia aprovação do seu Coordenador de 

Programa. 

- Modificação do artigo 49, alterando-lhe a forma com a 

inclusão de dois oarágrafos. 

Art.49 - Os Médicos Residentes terão direito, quan0 

necessário, a hum(01) período de 15 dias/ar:c 

do programa, para tratamento de saude. Duran-

te este período o Residente receberá bolsa in 

tegral. 

_urwitrunoptp raiperar 35 di nn i  o Ror; don 	r.nn 

alerndo através do Auxílio Doenea I  

da Previdancia Social, ao curti está vinculado CO  

mo autanomo; 

  

- Guando o afastamento exceder a 15 dianíano,(cw.zo 

 

cutivon ou somatórios), deverg. o Residente re.T.5-10 

 

o 
integralmente ao término do Programa. 

 

    

     



UNIVERSIDADE FEDE 11AI.. DO ['SEI HEI O SANTO 

CIATRU  blUMEDJC0  

PÓS-GRADUAÇÃO EM MEDICINA 

REGIMENTO DA RESIDENCIA MEDICA 

CAPITULO 

DAI; VINAbIDADW  

Art. 19 - Os Programas de Residencia Medica, no Hospital 

Universitário "Cassiano Antonio Moraes", coordenados Pelo Centro Bio 

medico da Universidade Federal do Espirito Santo e sujeitos aos Esta 

tuto e Regimento da UFES, ao Regimento do Centro Biomedico, ao Regi 

mento do Hospital Universitário "Cassiano Antonio Moraes" e a legisla 

ção eslabelecida pela Comissão Nacional de Residencia Medica, consti 

tuem modalidade de ensino de pós-graduação e tem por fina‘idade 	pro 

porcionarem, aos medicos, meios de se especializarem na área da medi 

eine de sua escolha, cumprindo trabalhe programado, conforme es tabele 

ee a Lei n? 6.932 de 07 de julho de 1981. 

CAPTTULO TI 

DA 	I N KTA LACA() I: VIEW I UNAM:11'EO 

Ar 1. 29 - Os Programas de Residencla Medica, como defini 

dos nu ar Ligo 19 desLe Regimento, serão mantido,: paralelamente 	aos 

Programas de Atualização e Aperfiçoamento e com -Pre-requisito 	para 

Mestrado e Doutorado. 

Art. 32 - Os Programas de Residencia Medica serão manti-

dos em áreas de conhecimento que disponham de serviços, com 'dinemica 

adequada, no Hospital Universitário "Cassiano Antonio Moraes", e que 

demonstrem: 
programas racionais, apropriados e oportunos; 

qualidade e quantidade adequadas de Docentes; 

• 
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e) Utilização dinamica dou nerviços do Hospital. 

Art. 49 - Cada Departamento do Centro Biomadico, podera 

implantar um ou mais programas, em áreas especificas de conhecimen-

to que disponham de Serviço no Hospital Universitário "Cassiano Anta 

nio Moraes". 

Art. 59 - Os Programas de Residência serão desenvolvi-

dos, preferencialmente, em uma das seguintes areas: 

Clinica Medica; 
	 • 

Cirurgia Geral; 

Pediatria; 

Obstetrícia e Ginecologia; 

Medicina Preventiva c Social. 

Parágrafo 1.19 - Os projetos para cada Programa de Resi 

dáncia deverão ser elaborados pelo Departamento interessado e envi 

ados à Comissão Nacional de Residência Medica ate junho de cada ano, 

respeitando-se as normas estabelecidas na Resolução n9 04/88 da re-

ferida Comissão. 

Parágrafo 29 - Os planos dos Programas de Residência se 

rão apreciados pelo Conselho Departamental do Centro Biomedico, que 

emitira parecer e os submetera ao Conselho de Ensino e Pesquisa da 

Universidade federal do Espírito Santo, para serem referendados. 

Art. 	O Corpo Docente que atuar na Residáncia deve 

ra, preferencialmente, ser possuidor de titulo de Mestre ou de Dou 

tor, ou equivalenle. 

Art. • 79 - O Departamento poderá designar profissionais 

sem a titulação prevista no artigo 69. desde qie evidencie potenci 

ai de ensino na área de conhecimento. 

Art. 89 - Ser a exigida apuração de frequencia e avalia 

ção de conhecimento e de desempenho, conforme normas estabelecidos 

pela Comissão Nacional de Residência Medica, aplicando-se, no 	que 

couber os capítulos VI, VII, VIII do titulo do Regimento Geral 	da 

Universidade Federal do Espírito Santo. 
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Parágrafo 19 - Devore constar de cada plano de programa, 

os criterios de apuração de frequência e verificação de aprendizagem. 

Parágrafo 29 - A mGclia para aprovação 6 de 7 (sele) 

CAPITULO III 

DA COORDENAÇÃO  E ADMINISTRAÇÃO  

Art. 99 - Os programas de Residência Medica serão coor-

denados pela Comissão de RosidGncia Medica, conforme estabelece a Re 

solução 15 / 82 da Comissão Nacional de Residência Medica. 

	

Art. 11)9 - De acordo cum o artigo 73 7  dO Regimento 	da 

UFES o Coçordenador Geral de P6s-Graduação é o Diretor do Centro Bio-

medico; a Comissão de Residência funcionará como órgão assessor da 

Direção do Centro Biomedico. 

Art. 119 - A Comissão de Residência será constituída pe 

los Coordenadores de Programa de Residência dos Departarlientos e por 

um Representante dos Residentes. 

Parágrafo 19 - Os componentes da Comissão de Residência 

terão seus mandatos fixados em 02 (dois) anos, respeitadR.o disposto 

no artigo 1119, podendo ser reeleitos. 

Parágrafo 29 - O Presidente da Comissão de Residência se 

um Docente membro da Comissão de Residência MGdica, eleito em Cs 

	

crutinio secreto e pur maioria absoluta de volos dos membros da 	Co 

miss5o. 

Art. 139-- Cada Departamento do Curso Medico do Centro Bi 

°medico terá um Coordenador de Programa de Residência para cada área 

de conhecimento onde haja programa especifico, o qual será um docen 

te eleito pelo Departamento para fazer parte da Comissão de Residên-

cia. 
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Art. 109 - O Representante don Residentes e seu Suplente 

serão escolhidos por eleição direta e secreta, realizada nu mes 	de 

abril, entre os Residentes, com mandato de 01 (um) ano, podendo ser 

reeleito uma ve::, uendo o pron....o eleitoral atribuição 	excLusiva 

dos Mádicos Residentes, devendo ser encaminhada uma cOpia da ata de 

eleição e aprovação ã Comissão de Residencia. 

Parágrafo único - Serão elegíveis e eleitores todos 	os 

Residentás das diversas áreas de treinamento, porem o Representante 

e o Suplente deverão ser Residentes de anos diferentes. 

Art. 159 - Caberá ao Presidente da Comissão de Residen- 

cia Mádica: 

a) Presidir as reuni:6es da Comissão de Residência; 

b) Coordenar a seleção e a matricula dos candidatos aos 

Programas; 

c) Coordenar e supervisionar as atividades de ensino ,pes 

guisa e administração dos Programas; 

d) Manler atualizados os programas de acordo com as nor 

mas vigentes. 	 • 

Art. 169 - Compete a Comissão de Residência: 

Zelar pelo cumprimento deste Regimento; 

Relacionar-se com a Comissão Nacional de Residência Má' 

dica; 

e) Dur cumppinwnlo ElL; RcuoluçUeu c norm,n; cutubelecidas 

pela comissão Nacional de Residencia Medica. 

Supervisionar, coordenar e orientar os programas de Re 

sidencia nos vários Departamentos, obter os meios para a sua execu-

ção efetiva e verificar o seu desenvolvimento; 

Relacionar-se com a Direção do Hospital Universitário 

"Cassiano Antonio Moraes" ou com entidades conveniadas, com o proJ6 

sito de cumprir o programa de treinamento dos Residentes; 

f)Propor ao Conselho Departamental a distribuição das va 

gas de Residencia, nas diversas áreas, adotando os seguintes 	crite— 

rios na seguinte ordem de prioridade: 



-5- 

- qualidade e organização do Programa 

2 - prioridade de saúde a nível local e nacional 

3 - qualidade de funcionamento do serviço 

- produçto eienlIfiea do serviço 

5 - qualidade da atividade de preceptoria 

6 - demanda do serviço 

.7 - relação número de candidatos versus número de vagas 

dos últimos três anos 

8 - relação efetiva de preceptores versus nUmero de Re 

sidentes ' 

9 - instalaçaes disponíveis 

coordenar a seleção dos candidatos ã.  Residência, se 

gundo os critérios estabelecidos no Edital 

julgar os casos omissos neste Regimento e propor so 

luções ã Direção do Centro Biomédico 

Art. 179 Compete ao Coordenador de Programa de Residên-

cia no âmbito do Departamento: 

elaborar os programas de sua área e encamjubj-lo pa 

ra apreciação e aprovação de acordo com as normas vi 

gentes; 

coordenar os Programas de Residência; 

elaborar escalas de plantão; 	 1. 

supervisionar e encaminhar mensalmente, a frequência 

dos Residentes à Comissão de Residência; 

exeeuide o plano de dvdliaçjío do Prog~ii; 

participar das reuniGes da Comissão de Residência; 

comunicar à.  Comissão de Residência, os fatos relevan 

Les relativos ao comportamento deseiplinar dos Resi- 

dentes; 

estimular a eleição do Residente Representante de Pro 

grama, na primeira quinzena apOs o início das ativi- 

dades; 

ibavaliar trabalhos de pesquisa apresentados e/ou pu-

blicados pelos Residentes. 



Art. 18 - A admissão na Residência Medica será feita por 

seleção, coordenada pela Comissão de Residencia, cujas normas deve-

rão constar de Edital que será publicado pelos principais "órgãos de 

,imprensa do Estado do Espirito Santo, com 15 (quinze) dias de ante-

'cedência em relação ao inicio das inscrições. 

Parágrafo Gnico - As inscrições para os concursos de se 

leção estarão abertas a Médicos diplomados por instituições nacionais 

ou estrangeiras reconhecidas e a estudantes que estejam cursando o 

Ultimo período do curso de graduação em Medicina. 

Art. 199 - A admissão de médicos nos Programas, apõs a 

provação em concurso, inclusive os diplomados por instituições 	es 

trangeiras, dependerá de inscrição previa no Conselho Regional 	de 

Medicina do Espírito Santo. 

Art. 209 - As inscrições para Residentes do 29 ano (RII) 

e do 39 (RIII), dependerão da homologação, pela Comissão de Residên-

cia, da avaliação final do nível anterior e serão feitas ate 15 di 

as ap6s o término do mesmo. 

Art. 219 - A transferencia de Residentes que hajam con 

cluldu o RI ou o RII, para outro Programa, 56 será aceita quando a 

tender as exigências da Comissão Nacional de Residência Medica. 
“ 

Art. 229 - Quando houver trancamento da matricula, seja 

por RI, RII ou RIII, a mesma s6 poderá ser reaberta quando houver 

disponibilidade de bolsa e deverá ser' comunicada ã Comissão de Resi 

dãneia Médica 30 (trinta) dias antes da publicação do Edital do pra') 

ximo Concurso. 

CAPTTOLO IV 

DAS ATIVIDADES E DOS CR2DITOS  

Art. 239 - Os Programas de Residência terão a duração ml 

nima de 02 (dois) anos, com carga haveria mínima de 2.800 (duas mil 

e oitocentas):horas e a carga horária máxima de 3.200 (três mil e du 

zentas) horas de atividades anuais. 



• 

Art. 249 - Os Programas de Residência Médica poderão ser 

opeional com a mesma caraa hor5ria, de acordo com a conveniõncia 	e 

possibilidades da instituição, objetivando o aprofundamento de conhe 

cimentos e habiltiaos Irknicas do W;dico Residente. 

Art. 259 - Alem do treinamento em serviço, os Programas 

de Residência compreenderão um minimo de 10% e um máximo de 20% 	de 

sua carga horaria em atividades didáticas complementares, sob forma 

de sessOes de atualização, seminários, correlaçaies clinico-patológi-

cas, ou outras, além da produção de um trabalho de pesquisa clinica, 

em assunto especifico dentro da área de conhecimento do programa, de 

acordo com metodologia estabelecida pela Comissão de Residência. 

Art. 269 - Cada Programa será composto por um nUmero pre 

determinado de créditos para cada atividade, que poderá ser integra-

lizado como previsto no programa especifico. 

Parágrafo 19 - Cada plano de programa deverá expressar o 

niamero de créditos por atividades, segundo o critério de que 01 (um) 

crédito corresponde a 15 (quinze) horas de teoria ou 30 (trinta) a 

GO (sessenta) horas de laboratcirio ou ainda 30 (trinta) a VS (quaren 

ta e cinco) horas de atividades práticas. 

Art. 279 - O curriculo para cada Programa poderá envol-

ver um ou vários Departamentos de um ou mais Centros da Universidade 

Federal do Esplrito SAnto e utilizar recursos de InstítuiçSes não per 

tencentes ã Universidade, desde que aprovados pela Comissão de Resi-

dência e pelo Conselho Departamentais 

cArTTui.o v 

DA FREQUÊNCIA E DO APROVEITAMENTO 

Art. 289 - A frequáncia ao Programa de Residência e obri-

gatória e integral. 

Art. 299 - A avaliação das competências adquiridas em ca-

da atividade da Residência, feita de acordo com o Plano de Avaliação 

do Programa especifico, será expressa por um dos seguintes níveis de 

conceito. 
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aprovado, com direito a credito 

reprovado, cem direito a crádito 

Parágrafo 19 - Ao final de cada Programa será fornecido 

ao Residente, um sumário de avaliação que descreva características, 

positivas e negativas, demonstradas durante o Programa, que tambem 

constará no verso do Certificado de conclusão do Residente. 

Paragrafo 29 - O Medico Residente reprovado em qualquer 

atividade deverá repeti-la ao termino do Programa, sem prorrogação 

da bolsa. 

Art. 309 - Quando o Residente deixar de completar uma par 

cela dos trabalhos relativa a determinado credito, devera completa-

la no prazo estabelecido pelo Coordenador de Programa com prévia au 

torização da Comissão de Residencia. 

Art. 319 - Será considerado aprovado no respectivo pro-

grama, o Residente sque tiver, ao final do mesmo integralizado o to 

tal de créditos fixado na programação. 

CAPITULO VI 

DOS RESIDENTES  

Art. 329 - Os Residentes dedicar-se-ão ã Residencia de 

acordo com a carga horária estabelecida pela Comissão Nacional de Re 

sidéncia Médica. 

Art. 339 - Os Residentes deverão estar, obrigatoriamente, 

ineri1ou no CUIWOAlio ReHillial de Medicina do Espirito Santo e vincu-

lados ao regime de Previdencia Social como autônomos. 

Art. 349- Alem do treinamento especializado e da bolsa de 

estudo concedida pela Comissão Nacional de Residencia Médica acresci- 

da da compensação previdenciaria, como previsto na Lei n9 6.932 	de 

07.07.81, o Residente terá direito, atreves do Hospital Universitário 

"Cassiano Antonio Moraes": 

alimentaçãO 

uniforme 
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c) tratamento médico-hospitalar, durante o período de Re 

sidencia, no Hospital Universitário "Cassiano Antonio 

Moraes". 

(I) 	mor,i, I iii. 

Parágrafo 19 - O valor da Bolsa de Estudo será anualmente 

estabelecido dc acordo com a Lei específica em vigor. 

Parágrafo 29 - Não será concedida Bolsa de Estudos aos Re 

sidentes que já recebam reoursos de outras fontes da Universidade Fede 

ral do Espírito Santo. 

Parágrafo 39 - Não havendo condiçOes de oferta de moradia 

e não dispondo o Residente de acomodaçOes na cidade, será pago, a es-

te, um "auxilio moradia", em valor anualmente fixadegpelo Hospital U-

niversitário "Cassiano Antonio Moraes", obedecidas as normas vigentes. 

Art. 359 - Ao Residente cabe: 

cumprimento as exigancías do Progrumu; 

assiduidade e pontualidade; 

respeito a eàte Regimento; 

conduta &Lica. 

Art. 369 - As transgressOes disciplinares serão punidas 

de acordo com os seguintes critérios: 

1) Pelo Coordenador do Programa: 

advertencia verbal; 

atribuição de tarefas punitivas, como: plantees em fi 

dt, 	mudilnyiu 	 pmrp~rio 

atividades e pesquisas bibliográficas. 

comunicação, por escrito ã Comissão de Residencia. 

II) Pela Comissão de Residencia Medica: 

a) advertencia escrita; 

h) anotação no sumário anexo ao Certificado da Residen- 

cia Medica; 

c) exclusão do Medico Residente. 



- 

CAPÍTULO VII 

00 RLS1DENTE ELPRESrNTANTE 1)0 PROGRAMA 

Art. 379 - O Residente Representante do Programa será, 

no :imbito do Programa de Residencia que cumpre, o elemento represen 

tativo do corpo de Residentes, havendo um para cada Programa em evo 

lução. 

Art. 389 - O Residente Representante de Programa r 'será 

escolhido entre RII e RIII em cada Programa;  por eleição direta;com 

voto secreto, pelos Residentes da área especifica, podendo ser ree-

leito uma vez. 

Parãgrafo único - No primeiro ano do prugrama poderá ser 

eleito um RI. 

Art. 399 - Ao Residente Representante de Programa no ám 

bito de seu Programa de Residencia, compete: 

auxiliar na programação dos estágios;  
representar os Residentes em suas reivindicaçOes; 

conscientizar os Residentes quanto ao cumprimento der; 

te Regimento. 

Art. 409 - O Representante dos Residentes junto ã Comis 

são de Residencia seri escolhido conforme estabelece o artigo 149 

deste Regimento. 

Art. 419 - Ao Residente aprovado será concedido um Certi 

ficado de Resid&ncia, de acordo com a Resolução 112 25/7G, do (;onse-

lho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal do Espirito Santo. 

constando os seguintes dados: 

relação das disciplinas e/ou atividades desenvolvidas; 

carga horária total e por disciplina e/ou atividades 

desenvolvidas 

síntese do relat5rio da avaliação de acordo com o pa 

rágrafo único do art. 289 deste Regimento. 

epoca da realização do Programa, número e data do a- 

to do Conselho de Ensino e Pesquisa que aprovou 	o 

Programa. 



Art. 429 - O Residente que por qualquer motivo não com- 

pLeLar o Progruma, lerCi direito a urna declaração em que conste 	o 

numero de credítos integralizados, o resultado'da avaliação do apro 

voiMmento, com inWeação do nGmero total de creditos e de tempo de 

treinamento exigido pelo Programa e o motivo do ueu deuligamento. 

Art. 439 --Cada Residente terá um registro organizado e 

centralizado no setor de Pós-Graduação em Medicina e continuamente 

atualizado, do qual deverão constar, obrigatoriamente, os dados so 

bre a seleção para admissão, o programa, os creditas que forem com-

pletados, assim como todos os dados relati'Vos as demais exigências 

regimentais. 

Art. 449 - Os Residentes não deverão publicar trabalhos 

nem proferir palestras ou conferencias sem o conhecimento previ° do 

seu respectivo Coordenador de Programa. 

Art. 459 - Os Residentes terão direito a 30 (trinta) di 

as de ferias por cada 11 (onze) meses de treinamento, em período es 

Labelecido de 'acordo com o &)d ordenador de Progrinin. 

CAPITULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. NOO - Os casou omiGuou serão encaminhados co Cunse 

lho Departamental para deliberação. 

Art. 479 - Este Regimento poderá ser modificado, quando 

se mostrar inadequado, mediante proposta da Comissão de Residência 

aO Conselho Departamental. 

Art. 489 - A Medica Residente gestante, de acordo com a 

Lei 7.601 de 15 de maio de 1987, terá direito a continuidade do trei 

namento interrompido por quatro meses, e a percepça6 dos 16 meses 

relativos a bolsa de estudos. 



 

-;t1 J 

 

• 
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Art. 499 - Os Médicos Residentes terão direito, quando se 

rizer noccw;jirio, ,1 um peviodo do lb diunidno, pilra tratamenlo de r;a-

lide. Neste período o Médico'Residente receberá a bolsa integral. Apás 

a primeira quinzena o M&Lico Residente receberá o auxílio doença do 

INPS, no qual está vinculado por força de sua condição de autõnomo. O 

afastamento que exceder a este período (quer consecutivo ou somato-

rio das licença.; anuaiu) dever5 ser recuperado inlegralmente ao tármi 

no da Residencia Medica. 

Art. 599 - Os•Médicos Residentes terão direito, quando se 

fizer necessário, a afastamento, em caso de nojo, paternidade'e gala, 

de respectivamente 3,5 e 7 dias, remunerados e devendo rep6-los inte-

gralmente no final do Programa sem prorrognaa da bolsa. 
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